
PORTARIA N.º 1060/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando o MEMO/IF-DEGES/N.°96/2018, de 18/04/2018, Assinatura eletrônica:

959aad48a8ddc6fd1a45056ce6e66d8f,

R E S O L V E

1.                    Designar o servidor Anderley Domingues Victória e, como seu substituto, o servidor João Marcelo

Tavares Escobar, para atuar como Fiscal Técnico do contrato abaixo descrito do câmpus Pelotas do IFSul, conforme

o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e arts. 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa n.º 05/2017 do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Contratação para fornecimento de serviço de água e esgoto para o Instituto Federal Sul-rio-grandense-

Câmpus Pelotas. Processo nº23206.003070.2017-65, Contrato nº 02/2018, empresa SANEP .

2.                    A designação prevista nesta portaria terá vigência enquanto o contrato firmado produzir efeitos,

mesmo após o prazo final de execução dos serviços.

3.                    Revogar as disposições contrárias.

4.                    Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pelotas, 18 de abril de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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